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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Federal de Três Lagoas

Avenida Antônio Trajano, 852, Centro, Três Lagoas - MS - CEP: 79601-002
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0001036-71.2012.4.03.6003
AUTOR: M. P. F. -. P. PROCURADOR: L. A. G.
REU: I. Q. D. e outros

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

A MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 3ª Subseção Judiciária do Estado do Mato 
Grosso do Sul, no Município de Três Lagoas, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante 
este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita a Ação Civil de Improbidade 
Administrativa n.º 0001036-71.2012.4036003 movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL em face de IVES QUERINO DINIZ E OUTROS, sendo que atualmente os réus 
DAMARES RIBEIRO NEVES e WANDERLILTON DA SILVA ARAUJO encontram-se em 
lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) 
dias, que será publicado na forma da lei, bem assim no sítio eletrônico da Justiça Federal 
(CPC, art. 257) e afixado no local de costume na sede deste Juízo, CITA-SE a parte ré, 
DAMARES RIBEIRO NEVES - CPF: 269.735.883-87, e WANDERLILTON DA SILVA 
ARAUJO - CPF: 104.554.868-59, para, desejando, contestarem a presente ação, no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser advertidos de que, não apresentada a defesa, se 
presumirão verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, bem assim serão 
nomeados curadores em caso de revelia (CPC, art. 72, inc. II). E, para que não se alegue 
ignorância, expeça-se o presente edital, na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Três Lagoas-MS, em 24 de setembro de 2025.

THAIS FIEL NEUMANN
Juíza Federal SubstitutaSI
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